
 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2019 

Travessa Antônio Baena, 1113, Marco. 

e-mail: djair.alves@sudam.gov.br e  licitacao@sudam.gov.br 

Fone: (91) 4008-5701 

 

Anexo IV                                

 

 
CONTRATO N°...../2019 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO 

DEDICADO À INTERNET, COM FORNECIMENTO DE 

INFRAESTRUTURA PARA O AMBIENTE COMPUTACIONAL DA 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

- SUDAM, QUE ENTRE SI FAZEM A SUPERINTENDÊNCIA DO 

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM E A 

EMPRESA............................................: 

 

  A SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM, Autarquia 

Federal criada pela Lei Complementar nº 124, de 03 de janeiro de 2007 e regulamentada pelo Decreto nº 6.218, 

de 04.10.2007, sediada na Tv. Antônio Baena, nº1113, CEP 66093-082 na Cidade de Belém, Bairro do Marco, 

Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 09.203.665.0001-77, e a empresa ..................., sediada na 

......................................................., na cidade de .............., Bairro..........., Estado do .................., inscrita no 

CNPJ Nº ............................, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por 

sua Diretora de Administração XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, matrícula X, CPF/MF nº 

XXXXXXXXXXXXXXX nomeada para o exercício do cargo de Diretora de Administração desta 

Superintendência por meio do Decreto Presidencial 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX    

domiciliado à na Tv. Antônio Baena, nº1113, CEP 66093-082, Bairro do Marco, Estado do Pará, Bloco “C”. 7º 

andar, Bairro Marco e de outro lado a empresa................., inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 ...................., com sede 

na .........., nº ........, bairro .........., UF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

................, portador da CI nº ............. e do CPF/MF nº..............., residente/domiciliado na................, nº ......, 

bairro ........., na cidade de ......................, resolvem firmar o presente instrumento contratual, com sujeição à Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002; ao Decreto nº 3.555, de 08/08/2000; ao Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 

2005; ao Decreto    nº 8.538/15; à Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei complementar nº 

147/2014; à IN/MDICE nº 103, de 30/04/2007, à IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, à IN SLTI/MPOG nº 

05/2017 e alterações ocorridas, à Instrução Normativa nº 02, de 16/09/2009, à Instrução Normativa Nº 02, de 11 

de Outubro de 2010, à IN nº 05/2017 e Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas; naquilo que 

couber, ou qualquer outro que vier a lhes substituir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DA LICITAÇÃO 

1.1. O presente Contrato, cuja lavratura decorre da autorização da Diretoria-Colegiada da Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia, exarada no processo respectivo, é celebrado com amparo no Decreto n° 8.275, 

de 27 de Junho de 2014. 

1.2. A contratação para a execução do serviço objeto deste Contrato foi precedida de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 3.555, de 08.08.2000; do 

Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, IN nº 02, de 11 de outubro de 2010, IN/MPO nº 05, de 26 de maio de 

2017 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como, pelas normas e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos e demais legislações correlatas. 

 

 

 

mailto:almeida@sudam.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument


CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. A presente Licitação tem por objeto a prestação de serviços de acesso dedicado à INTERNET, com 

fornecimento de infraestrutura para o ambiente computacional da Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia - SUDAM, com a finalidade de proporcionar escalabilidade, gerenciamento, performance, 

confiabilidade e continuidade e segurança no acesso e utilização das aplicações para os seus usuários externos e  

internos, suportando o tráfego total de 150 Mbps, subdivididos em 2 (dois) enlaces, sendo o circuito principal de 

100 Mbps (cem megabits por segundo) e o circuito secundário (redundante) de 50 Mbps (cinquenta megabits 

por segundo), conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos a serem executados no 

edifício sede da SUDAM – Tv. Antônio Baena, 1113 – Bairro: Marco – Belém-PA – CEP: 66093-082. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

3.1. Este instrumento de Contrato e seus Anexos guardam inteira conformidade com os termos do Edital de 

Pregão Eletrônico n° XX/2019 e da proposta da contratada que compõem às folhas........ do processo n° 

59004/001029/2018-59, sendo dele parte integrante e inseparável, como se aqui estivessem integralmente 

transcritos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A CONTRATADA por força deste instrumento, e em submissão às condições estabelecidas no Termo de 

Referência, obriga-se a prestar com zelo e eficiência os serviços de acordo com as especificações contidas no 

Anexo I do Edital, atendidas as normas previstas na IN nº 04/2014 e IN nº 05/2017 – SLTI, parte integrante 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Programação SUDAM – Sendo que no 

Exercício 2019 correrá a conta do Evento 401081, ESF – 1, PTRES – 93249, Elemento de despesa - 33.90.40; 

Fonte 100 - Recursos Ordinários. – ficando o restante da despesa a conta do exercício financeiro posterior, tendo 

sido para tal fim emitida a Nota de Empenho 2019NE ........ 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. São aquelas dispostas no item 6.3 do Anexo I deste Edital – Termo de Referência, como se aqui transcritas 

estivessem.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas dispostas no item 6.2 do Anexo I deste Edital – Termo de Referência, como se aqui transcritas 

estivessem.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O valor do contrato referente à instalação, ativação e configuração será de R$ ........... (.................). 

 

O valor do contrato mensal será de R$ ........... (.................), perfazendo o valor para 12 meses de R$ ............ 

(....................). 

 

8.2. São aquelas dispostas no item 6.10 do Anexo I deste Edital – Termo de Referência, como se aqui transcritas 

estivessem. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. A contratação dos serviços terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogada por períodos iguais e sucessivos até o limite total de 60 (sessenta) meses, 

conforme previsto na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. São aquelas dispostas no item 6.5.3 do Anexo I deste Edital – Termo de Referência, como se aqui 

transcritas estivessem.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. São aquelas dispostas no item 9 do Anexo I deste Edital – Termo de Referência, como se aqui transcritas 

estivessem.  

  



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

12.1. São aquelas dispostas no item 6.12 do Anexo I deste Edital – Termo de Referência, como se aqui 

transcritas estivessem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1. Poderá este Contrato ser objeto de alteração, ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante 

disposições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observadas as formalidades legais e 

mediante assinatura de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente e publicado no Diário Oficial da União. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

14.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo de serviço, dentro do limite admitido no § 1º do art. 65 da Lei 8666/93 e 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. São motivos para rescisão de maneira automática critério da CONTRATANTE, independente de 

interpelação judicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de 

qualquer espécie, assegurado o contraditório e ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

a) Descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das obrigações contratuais, especificações ou 

prazos, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de multa prevista na Lei nº 8.666/93; 

 

b) Não permitir ou impedir o livre acesso do pessoal credenciado pela CONTRATANTE para exercer a 

fiscalização dos serviços, bem como o desatendimento de suas determinações regulares; 

 

c) por determinação superior, visando disciplinar a Administração Federal. 

 

15.2. A Sudam poderá ainda rescindir de pleno direito o contrato que vier a ser assinado em decorrência desta 

licitação, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando ocorrerem quaisquer das situações descritas no art. 78 

da Lei nº 8.666/93, ou quando: 

 

a) Vier a ser atingido por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômico-financeira; 

 

b) Quebrar o sigilo profissional; 

 

c) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e as quais tenha acesso 

por força de suas atribuições e que contrariem as condições estabelecidas pela Sudam; e 

 

d) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize 

 

15.3. Reserva-se ainda à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato, no todo ou em parte, na 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato, 

mediante aviso por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

 

15.4. Convindo às partes, poderá este Contrato ser rescindido por mútuo acordo, sempre que esta rescisão não 

traga prejuízo à CONTRATANTE; 

 

15.5.  Qualquer que seja a hipótese de rescisão fica a CONTRATADA responsável pelo cumprimento das 

obrigações trabalhistas dela decorrentes; 

 

15.6.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 

 



15.7. Aplicam-se, ainda, as disposições dos arts. 77 a 80, combinados com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 

8.666/93, no caso de inexecução e rescisão do presente Contrato, como se neste instrumento transcritas fossem;  

 

15.8. Resguarda-se o direito à Administração, de a qualquer tempo rescindir este contrato, desde que 

devidamente justificada a conveniência administrativa, na forma em lei permitida. 

 

15.9. Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista nos artigo 77 

da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR  

16.1. Tal como prescrito na Lei, a Contratante e a Contratada não serão responsabilizadas por fatos 

comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 

buscará mediante acordo interpartes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O presente Contrato será publicado no D.O.U., até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações, correndo a respectiva despesa por conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

181. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Pará, para dirimir qualquer pendência 

com relação ao cumprimento deste Contrato. 

 

18.2. E, por assim estarem de acordo, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 

que produza seus efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A Administração da Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 

incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior.  

Subcláusula primeira: Para os casos previstos no caput desta cláusula, a Contratante poderá atribuir a uma 

comissão, por esta designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 

fundamentem naqueles motivos. 

Subcláusula segunda: Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em decorrência de 

ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de atividades específicas do 

cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes nestas "Disposições 

Finais". 

Subcláusula terceira: As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 

profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do 

Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão somente ao interesse público, não seja interpretado como 

regra contratual. 

Subcláusula quarta: Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 

presente contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração 

em seu endereço ou telefone. 

Subcláusula quinta: Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

Subcláusula sexta: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação pertinente aplicável à 

espécie. 

Subcláusula sétima: O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

Belém,          de                      de 2019. 

 

__________________________________                               ________________________________

 p/ CONTRATANTE       p/ CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

                                                                                                                                              

________________________________                                           ________________________________ 

CPF n°                                                                                               CPF n° 


